
 

28/03/2019

Número: 0808649-05.2018.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 1ª Vara Regional de Mangabeira 

Última distribuição : 22/10/2018 

Valor da causa: R$ 13500.0 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO Renan Allinson Rodrigues Costa

AUTOR MARCELO COSTA BARBOSA

ADVOGADO helmiton pereira da costa

ADVOGADO THAIS DE LUCENA FALCAO

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

17334
015

22/10/2018 19:09 02-processo completo marcelo costa Documento de Comprovação

17334
022

22/10/2018 19:09 03-Resultado Rastreamento marcelo - doc renan Documento de Comprovação

17334
018

22/10/2018 19:09 03-carta negativa documentos - 20-03-2018 Documento de Comprovação

17354
400

23/10/2018 14:53 Despacho Despacho

18234
336

07/12/2018 17:11 Procuração Procuração

18234
341

07/12/2018 17:11 Procuração Marcelo Procuração

18234
343

07/12/2018 17:11 Procuração Marcelo 1 Procuração

18314
950

14/12/2018 11:18 Despacho Despacho
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A

Outros sites Correios de A a Z

Fale com os Correios
 

Você Sua Empresa Governo Sobre Correios Correios On-line Sistemas

Rastreamento

Rastreamento de objetos

Rastreamento de objetos em outros
países

Como rastrear um objeto

Siglas utilizadas no rastreamento de
objetos

Rastreamento via SMS

Fale com os Correios

Manifestação via Internet
Fale Conosco pelo site

Atendimento telefônico
3003 0100 (Capitais e Região Metropolitanas)
0800 725 7282 (Demais localidades)
0800 725 0100 (Sugestões ou reclamações)
0800 725 0898 (exclusivo para portadores 

 de deficiência auditiva)
3003 1383 (Informações Banco Postal)

Portal Correios

Mapa do site
Rastreamento de objetos
Sala de Imprensa
Concursos
Patrocínios
Contatos comerciais
Carta de serviços ao cidadão
Denúncia
Ministério das Comunicações

Outros sites dos Correios

Correios para você
Correios para sua empresa
Sobre Correios
Loja virtual dos Correios
Blog dos Correios
Espaço da Filatelia
Correios Mobile
Sistemas dos Correios

  Ir ao conteúdoA  Tamanho padrão    Contraste    Teclado VirtualHeadmouse

 

O horário apresentado no
histórico do objeto indica
quando os dados foram
recebidos pelo sistema.
Para os serviços SEDEX
10, SEDEX 12 e do
SEDEX Hoje, representa
o horário real da entrega.

As informações de rastro
de objetos registrados
ficarão disponíveis até
180 dias após a data de
postagem.

O rastreamento para
objetos postados no Brasil
com código iniciado por
"R" e "C" e terminado com
“BR” não é garantido fora
do território brasileiro.

Para esses objetos, os
operadores postais de
outros países podem não
disponibilizar e/ou
transmitir informação de
rastreamento para o
Brasil.

Sendo assim, consultas
de rastreamento de
objetos podem também
ser realizadas nos sites
dos operadores de
destino disponíveis no site
da UPU – União Postal
Universal.

Para os objetos
postados no Exterior
para o Brasil, o serviço
contratado pelo remetente
na origem determina o
nível de informação de
rastreamento de objetos
em nosso site.

Objetos registrados
recebidos do exterior que
apresentam código
iniciado por “R” não
pertencem à modalidade
expressa, sem
rastreamento ponto a
ponto, ou seja, as
informações no sistema
de rastreamento incluem
apenas os eventos de:
recebimento no Brasil e
entrega, tentativa de
entrega ou aguardando
retirada na unidade
responsável.

Em alguns casos, pode
haver os eventos de
“encaminhamento para
fiscalização” e “tributação
e saída da fiscalização”,
cujo prazo estimado de
entrega é de 40 DIAS
ÚTEIS a partir da
liberação na alfândega.

Acesse o aplicativo dos Correios e
leia o código 2D ao lado. Você
não precisará digitar o código do
objeto e poderá salvar na sua lista
de favoritos.

Nova Consulta

Objeto entregue ao destinatário
 05/09/2017 16:50 Rio De Janeiro / RJ

05/09/2017 
 16:50 

 Rio De Janeiro / RJ
Objeto entregue ao destinatário 

05/09/2017 
 12:19 

 Rio De Janeiro / RJ
Objeto saiu para entrega ao destinatário 

30/08/2017 
 15:38 

 JOAO PESSOA / PB

Objeto postado após o horário limite da agência 
Objeto sujeito a encaminhamento no próximo dia útil

 
 

Caso seja de interesse, verifique se o seu objeto está destinado a uma área com
restrição de entrega domiciliar

 
 

JR 322 605 829 BR

Objetos com origem ou
destino fora do Brasil

 Imprimir
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Rede de atendimento
Consulte endereços e horários de atendimentos 

 das agências dos Correios

Ouvidoria

Política de Privacidade e notas legais - © Copyright 2014 Correios - Todos os direitos reservados.
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Rio de Janeiro, 19 de Março de 2018

Aos Cuidados de: MARCELO COSTA BARBOSA

Nº Sinistro: 3170289518
Vitima: MARCELO COSTA BARBOSA
Data do Acidente: 09/12/2015
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: RENAN ALLINSON RODRIGUES COSTA

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170289518.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
 

 PROCESSO NÚMERO - 0808649-05.2018.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: MARCELO COSTA BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: THAIS DE LUCENA FALCAO - PB23756, HELMITON PEREIRA DA COSTA - PB0010311,
RENAN ALLINSON RODRIGUES COSTA - PB0016065

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Advogado do(a) RÉU:
 

 

DESPACHO

Vistos.

A procuração data do ano de 2017, sendo imprestável para fins de representação processual, dada a sua

não contemporaneidade ao ajuizamento desta ação.

Sendo assim, intime-se a parte autora para regularizar a representação processual, no prazo de dez dias,

sob as penas do art. 76, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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JUNTA PROCURAÇÃO
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 PROCESSO NÚMERO - 0808649-05.2018.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: MARCELO COSTA BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: THAIS DE LUCENA FALCAO - PB23756, HELMITON PEREIRA DA COSTA - PB10311,
RENAN ALLINSON RODRIGUES COSTA - PB16065

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Advogado do(a) RÉU:
 

DESPACHO

Vistos.

.Defiro o pedido de gratuidade de justiça

 

O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência
liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver
êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de
audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que
pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

No que pese entendimento anterior, a experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas
congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia
de conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

Cumpra-se.
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João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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